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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2026 

 

Torna-se público que o Conselho Regional de Medicina do Estado de Alagoas, realizará Dispensa Eletrônica, 

com critério de julgamento menor preço por grupo, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

DATA DA SESSÃO: 25/03/2026 das 08:00h às 14:00h 

LOCAL DE ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Portal Comprasgov 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 

empresa especializada em prestação de serviços de impressão gráfica para atender as necessidades do 

Setor de Registros deste Conselho Regional de Medicina do Estado de Alagoas, conforme condições e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os 

itens que o compõem.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por grupo, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos, quanto às especificações do objeto. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO DA DISPENSA  
 

2.1 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si;  

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista  

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
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física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); e  

2.2.5. sociedades cooperativas. 

 

 

3. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS  
 

3.1. Será realizada análise das propostas classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  

3.1.1. O resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa.  

3.1.2.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

3.1.3 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

f) Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que for insuficiente para a 

cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado. 

g) acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

h) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos 

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes.  

i)Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  

j)  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço.  

l) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas;  

m) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime; 

n) Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   
 

4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deverão ser anexados no Portal ComprasGov. 

4.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
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proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

4.1.2   A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

4.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

4.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros; 

4.1.5 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação; 

4.1.6 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação; 

4.1.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

 (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e  

 (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  

4.1.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

4.1.9 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta.  

4.1.10 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação; 

4.1.11 Os documentos exigidos para habilitação na presente contratação são os constantes no Termo de 

Referência, entre eles estão os que constam na relação abaixo: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; 

Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes 

devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de 

empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – MEI;  

c)Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União;  

d)Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

e)Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

f)Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;  

g)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

h) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG). 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 
 
 
 

 

Rua Sargento Aldo Almeida, 90 – Pinheiro - CEP 57.055-510 – Maceió/AL  

Tel.: (82) 3036-3800 - www.cremal.org.br 

 

5. DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

5.2.   O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada e aceita pela 

Administração.  

5.3 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos;  

5.4 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 daLei 

nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

5.5. O prazo de vigência da contratação é de até 30 dias previsão nos anexos a este Aviso de Contratação 

Direta.  

5.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 

a vigência do contrato. 

  

6. DAS SANÇÕES  

 

6.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

adispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas asseguintes sanções:  

I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre quenão se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/2021);  

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021);  

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Aviso, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021); 

IV - Multa:  

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias;  

b) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
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máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia.  

c) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  

d) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto;  

6.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

6.4 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º Lei14.133/2021). 

6.5 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º Lei 14.133/2021).  

6.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157 Lei 14.133/2021). 

6.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º Lei 14.133/2021). 

6.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

6.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

6.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º Lei 14.133/2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

6.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 Lei 14.133/2021). 

6.12 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstosneste Aviso ou para 

provocarconfusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160 Lei 14.133/2021). 

6.13 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

deEmpresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 Lei 14.133/2021). 
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6.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

7.1 O procedimento será divulgado no site do Conselho Regional de Medicina do Estado de Alagoas 

(https://sistemas.cfm.org.br/licitacao) e no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 

7.2 O procedimento será julgado pela Comissão de Licitação do CREMAL, assim como os documentos 

de habilitação das empresas participantes que enviarem as documentações para o e-mail do setor 

responsável; 

7.3  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

a)  republicar o presente aviso com uma nova data;  

b)  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas.  

7.3fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso; 

7.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da 

análise dos documentos, será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.  

7.5 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF; 

7.6 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

7.7 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

7.8 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação.  

7.9 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo prevalecerão as deste Aviso.  

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

        Maceió, 18 de março de 2026.  

 

 

 

David Israel Cavalcante Vasconcelos 

Agente de Contratações 

Matricula n° 26 

 

 

https://sistemas.cfm.org.br/licitacao


 
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de impressão 

gráfica para atender as necessidades do Setor de Registros deste Conselho Regional de 

Medicina do Estado de Alagoas. 

1.2. O presente objeto está caracterizado nos termos da tabela a seguir, e o 

detalhamento do serviço deve seguir as condições e exigências estabelecidas no Anexo I 

deste instrumento. 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 01 Certificado personalizado Unidade 1.500 R$ 18,17 R$ 

27.255,00 

CATSER 

(14370) 

02 Etiqueta com selo de Segurança para Diploma Unidade 500 R$ 26,60 R$ 

13.300,00 

 03 Etiqueta com selo de Segurança para Carteira 

Profissional 

Unidade 500 R$ 19,83 R$ 

9.915,00 

 04 Carteira Profissional Médica (Caderneta 

Livreto) 

Unidade 300 R$ 45,67 R$ 

13.701,00 

 

1.3. O critério de julgamento será o de menor preço por grupo, fundamentado por 

razões de ordem técnica, operacional e econômica, uma vez que, os materiais gráficos 

utilizados pelo Setor de Registros possuem identidade visual padronizada, 

especificações técnicas semelhantes e exigem uniformidade quanto a cores, papéis, 

acabamentos e controle de qualidade. A contratação de um único fornecedor para o 

grupo assegura a manutenção de padrão estético e técnico, evitando variações que 

possam comprometer a identidade institucional e a segurança dos documentos emitidos. 

1.4. Havendo eventual divergência entre o CATSER e a descrição/especificação dos 

itens neste Termo de Referência, prevalecerão estas últimas. 

1.5. Não haverá exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte 

ME/EPP, tendo em vista que a ampliação da concorrência proporcionará contratação 

mais vantajosa para administração pública, conforme (art. 49, III, da Lei 123/2006). 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 



 
 
 

2.1. O CREMAL é um órgão que possui atribuições constitucionais de fiscalização e 

normatização da prática médica. Sua estrutura organizacional, Setor de Registros Pessoa 

Física, é responsável pelas anotações de dados de médicos e empresas, bem como sua 

validação por meio da emissão de certidões, certificados, expedição de cédulas, carteira 

profissional, entre outros documentos. Nesse caso, para que não haja a interrupção dos 

serviços prestados pelo referido Setor, faz-se necessária a contratação de empresa 

especializada na confecção de impressos de segurança e etiquetas para carteira 

profissional. 

2.2. A contratação visa cumprir o descrito no manual de procedimentos 

administrativos do Sistema Conselhos de Medicina, em razão da necessidade de 

padronizar a operacionalização e a rotina administrativa dos Conselhos Regionais de 

Medicina. 

 

3. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

3.1. A entrega deverá ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do 

recebimento da ordem de serviço. 

3.1.1. Local de Entrega: Sede do Conselho Regional de Medicina do Estado de 

Alagoas (CREMAL), Almoxarifado. Endereço: Rua Sargento Aldo Almeida, 

90 – Pinheiro - Maceió/AL - CEP 57.055-510. Horário: Segunda a sexta-

feira, das 08h00 às 17h00. Contato Prévio: É obrigatória a comunicação à 

secretaria/almoxarifado do CREMAL com 24h de antecedência da entrega, 

considerando as restrições de tráfego de cargas no bairro do Pinheiro. 

3.2. Vencido o prazo inicial, ou da eventual prorrogação, sem que os materiais 

requisitados tenham sido entregues, caracterizar-se-á a recusa do cumprimento da 

obrigação pactuada e, por conseguinte, ficará a licitante contratada sujeito às 

penalidades previstas na Lei. 

3.3. A Contratada deverá prestar garantia dos serviços executados por um período 

mínimo de 90 (noventa) dias, a contar da entrega definitiva do objeto, comprometendo-

se a refazer e/ou corrigir, sem ônus adicionais para o CRM-AL, quaisquer erros 

decorrentes da execução dos serviços. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO  

4.1. Os serviços a serem contratados são classificados como serviços comuns, pelo 

fato de sua escolha poder ser feita tão somente com base nos preços ofertados face as 



 
 
 

especificações usuais e não necessitam de avaliação minuciosa, pois são encontrados 

facilmente no mercado, conforme art. 6°, XIII da Lei 14.133/21. 

4.2. Os serviços não têm natureza continuada. 

5. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

5.1. Com fundamento no inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021, mediante 

contratação direta, valendo-se do Sistema de Dispensa Eletrônica do COMPRASGOV, 

será selecionada empresa que apresente o menor preço para a contratação objeto deste 

Termo de Referência.  

5.2. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, 

que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

 

5.2.1. Habilitação jurídica: 

• Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

• Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

• Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

• Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

• Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 



 
 
 

• Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

• Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

• Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

• Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

5.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

• Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 



 
 
 

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

• Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

• O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

5.2.3. Habilitação Técnica 

• Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando que a proponente realizou serviço da mesma 

natureza, de complexidade equivalente ou superior à do objeto da 

contratação. 

6. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 dias, a 



 
 
 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 dias úteis, a contar do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura equivalente pela Administração, após a verificação 

da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da Nota Fiscal/Fatura, verificadas pela Administração durante 

a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com este Termo de Referência; 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 



 
 
 

para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

c) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 

de diárias e passagens. 

7.7. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento dasobrigações pela 

Contratada; 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 



 
 
 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 

no Termo de Referência e em sua proposta;  

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo 

ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 

10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;  

8.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal na execução do objeto. 

8.6. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 



 
 
 

8.7. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

8.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

8.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

8.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

8.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação; 

8.13. Disponibilizar à contratante todos os meios de contato existentes, como: 

endereço completo, pessoa de contato, e-mail, telefone e fax; 

8.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto desta contratação. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO  

9.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto. 

10. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTOS Á CONTRATADA  

10.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo 

dos serviços.  

10.2. A nota fiscal, e/ou fatura, deverá se emitida em nome do Órgão Contratante e 

será precedida do recebimento definitivo do objeto, conforme este Termo de Referência.  



 
 
 

10.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica e dos demais documentos 

necessários ao atesto e pagamento deverão ocorrer sempre em conjunto através do e-

mail compras@crmal.org.br. 

10.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 62 da Lei nº 14.133/2021.  

10.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período de prestação dos serviços;  

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

10.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante;  

10.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 

6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.  



 
 
 

10.9. É vedado o pagamento, a qualquer título, pelo fornecimento de bens ou 

execução de serviços, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor 

público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente. 

11. REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado da 

data da proposta vencedora e aceita pela Administração. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  



 
 
 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções:  

I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

14.133/2021);  

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021);  

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei 14.133/2021) 

IV - Multa:  

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

b) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

c) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

d) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  

12.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 



 
 
 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º Lei 14.133/2021) 

12.5. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º Lei 14.133/2021).  

12.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 Lei 14.133/2021). 

12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º Lei 14.133/2021). 

12.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

12.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar.  

12.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º Lei 14.133/2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  



 
 
 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

12.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159 Lei 14.133/2021)  

12.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 Lei 14.133/2021) 

12.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 Lei 14.133/2021)  

12.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

13. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato/aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência.  



 
 
 

13.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo 

eletrônico.  

13.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

13.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente implica no 

reconhecimento de que:  

13.5.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

13.5.2.  o contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso e 

seus anexos; 

13.5.3. o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.   

13.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Termo de 

Referência, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

14. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. A contratação será acompanhada e fiscalizada por servidor designado para tal 

pela Administração;  

14.2. A Fiscalização poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto, se em desacordo 

com o Termo de Referência;  

14.3. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto, deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para o CREMAL.  



 
 
 

14.4. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, caberá à Fiscalização:  

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados;  

b) receber e atestar a nota fiscal/fatura referente à aquisição dos serviços, 

encaminhando-a ao setor responsável para pagamento;  

c) emitir pareceres (ou documentos equivalentes) em todos os atos relativos à execução 

dos serviços, em especial no tocante à eventual aplicação de sanções.  

14.5. A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.  

14.6. Os serviços deverão ser executados fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput).  

14.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão dos serviços, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente.  

14.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

14.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei nº 14.133/2021, art. 120)  

14.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput).  



 
 
 

14.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

14.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).  

14.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).  

14.14. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 

da empresa junto ao SICAF.  

14.15. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos 

não estejam regularizados no SICAF. 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação estão previstas na seguinte 

dotação orçamentária: 

Elemento de despesa: 6.2.2.1.1 

Dotação Orçamentária: 33.90.39.053 - SERVIÇOS GRÁFICOS 

Centro de Custo: 02.01.05.001 - ATIVIDADE - Manter e Desenvolver atividade do 

Órgão 

Maceió, 23 de fevereiro de 2026. 

 

Patrícia Valéria da Silva Oliveira Moraes 

Matrícula nº 234 

 

Márcia Virgínia Gomes Vasconcelos 

Matrícula nº 17 



 

 

ANEXO I 

 

O objeto deverá ser executado de acordo com as especificações técnicas, abaixo 

apresentados: 

ITEM 01 - Certificado personalizado 

• Item: Certificado personalizado 

• Material (Papel): Papel filigranado (marca d’água) exclusivo e personalizado 

da contratada, conhecido como papel moeda; Gramatura de 94g/m². (+/- 5%); 

tecnicamente compatível com a impressão dos dados variáveis a Laser, a ser feito 

posteriormente pelo contratante. 

• Material (Formato e Offset): A4 (297 mm x 210 mm) paisagem. Impressão 

em off set 3 (três) cores e UV verde na frente, sendo: Fundo numismático 

personalizado duplo com brasão incorporado; Fundo geométrico duplo; Uma das 

cores da frente deverá ser impressa com tinta de segurança invisível, reativa a 

lâmpada ultravioleta na cor verde. 

• Material (Calcografia com matriz cilíndrica / Talho Doce): Impressão em 

calcografia com matriz cilíndrica (talho doce) em uma cor, sendo: Guilhoches 

positivos e negativos; Microtextos positivos e negativos; Imagem latente com a sigla 

“BR”. 

• Material (Numeração de controle): Os certificados devem ser numerados 

pelo processo tipográfico, em numerador sequencial, composta por 09 (nove) 

dígitos, na cor preta. 

• Material (Itens de segurança): Os certificados deverão conter os itens de 

segurança descritos no modelo ilustrativo (frente e verso). 



 

 

 

 



 

 

 

ITEM 02: ETIQUETA COM SELO DE SEGURANÇA PARA DIPLOMA 

 

• Material: Papel autoadesivo. Frontal em papel offset branco fosco, 63 g/m². Adesivo 

em dispersão acrílica permanente, base água, 20 g/m². Liner em papel couché 

siliconado, base água, 85 g/m². 

• Medidas: 116 mm de largura x 48 mm de altura. 

• Apresentação: Formulário contínuo, com 12 módulos por folha, em caixas de 1.000 

unidades. 

• Impressão Offset (Frente): 4 (quatro) cores, mais tinta de segurança invisível 

reativa à luz UV (verde). Fundo numismático duplo com o brasão (da República ou 

CFM/CREMAL) incorporado. 

• Impressão Calcográfica (Talho Doce): Alto relevo tátil. Guilhoches positivos e 

negativos, microtextos positivos e negativos, imagem latente com a sigla 

"CFM-CRM". 

• Numeração: Tipográfica sequencial de 06 (seis) algarismos na cor preta. 

 

 

 

 



 

 

 

ITEM 03: ETIQUETA COM SELO DE SEGURANÇA PARA CARTEIRA 

PROFISSIONAL 

 

 

• Material: Papel autoadesivo. Frontal offset branco fosco 63 g/m². Adesivo resistente 

à termofusão de impressoras a laser (pois os dados variáveis serão impressos no 

CREMAL). Liner de papel couché 85 g/m². 

• Medidas: 70 mm de largura x 109 mm de altura. 

• Apresentação: Folhas com 4 (quatro) selos cada, em lotes de 1.000 unidades. 



 

 

• Impressão Flexográfica: 3 (três) cores primárias, mais tinta protetora invisível UV 

(verde). Fundo numismático duplo com brasão incorporado. Teia geométrica, 

guilhoches, microtextos e imagem latente com a sigla "BR". 

• Faqueamento de Segurança: O selo deverá possuir cortes de segurança 

(faqueamento) para garantir sua destruição (fragmentação) em caso de tentativa de 

remoção, impedindo o reaproveitamento em documentos falsos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ITEM 04: CARTEIRA PROFISSIONAL MÉDICA (CADERNETA LIVRETO) 

 

 



 

 

• Capa: Papel Color Plus Santiago (Verde), 240 g/m². Impressão em Hot Stamping 

dourado contendo o Brasão da República e os dizeres: "CONSELHO REGIONAL 

DE MEDICINA DO ESTADO DE ALAGOAS". 

• Dimensões (Fechada): 84 mm de largura x 120 mm de altura. 24 páginas. 

• Contracapa: Impressão calcográfica (talho doce) monocromática. Guilhoches 

positivos e negativos e imagem latente com a sigla "CRM". 

• Miolo (Papel): Papel filigranado (marca d'água exclusiva tipo papel moeda), 94 

g/m² (+/- 5%). 

• Miolo (Impressão): Offset em 4 cores e preto. Fundo numismático duplo, tarja 

geométrica negativa, efeito íris, microtextos. Falhas técnicas intencionais (ex: 

"MEDCINA", "CONSElHO"). Tinta de segurança invisível reativa a UV (verde). 

• Numeração das Páginas: Numeração tipográfica dupla nas páginas do miolo. 

• Numeração Perfurada (Segurança): Perfuração mecânica sequencial ascendente 

de 05 (cinco) algarismos transpassando todas as páginas da caderneta e a 

contracapa, formando controle antifraude. 

• Costura: Fio 100% poliéster texturizado lubrificado (índice 120) para máxima 

segurança contra desmanche. 

• Embalagem: Caixas de papelão ventiladas, contendo 100 exemplares agrupados 

numericamente. 
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